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Altera a Lei Municipal n° 796/2011 que d ispõe 

sobre a reestru tu ração da política m unic ipa l de 

atend im ento  dos d ire itos da criança e do 

ado lescente  e dá ou tras prov idências.

0  Senhor M ANOEL LOUREIRO NETO, Prefe ito M unicipal de 

D iam antino , Estado de Mato G rosso, no uso de suas atribu ições que lhe são 

con feridas por Lei, faz saber que a Câm ara M unicipal aprovou e ele sanciona 

a segu in te  Lei:

Art. I o Acrescenta o inciso IV ao Art. 6o da Lei Municipal n° 

796/2011 , com a segu inte  redação:

"art. 6o, IV - Conferência Municipal dos D ire itos da Criança e do 

Ado lescente ."

Art. 2o inclui ao Art. 17 da Lei M unicipal n° 796/2011 os incisos 
XXI, XXII, XXIII, XXIV, XXV , XXVI, XXV II, XXVIII, que terão a segu inte 
redação:

"art. 17, XXI - adotar, na esfera de sua com petência, ações 

a rticu ladas e e fe tivas d irec ionadas à identificação da agressão, à ag ilidade 

no atend im ento da criança e do ado lescente  v ítim a de v io lência dom éstica 

e fam ilia r e à responsab ilização  do agressor;

XXII - a tender à criança e ao ado lescente  v ítim a ou testem unha de 

v io lênc ia  dom éstica e fam ilia r, ou subm etido  a tra tam ento  cruel ou 

degradante ou a fo rm as v io len tas de educação, correção ou d isc ip lina, a
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seus fam ilia res e a testem unhas, de form a a p rover o rien tação e 

aconse lham ento acerca de seus d ire itos e dos encam inham entos 

necessários;

XXIII - rep resen tar à au toridade jud ic ia l ou policia l para requere r o 

a fastam ento do ag resso r do lar, do dom ic ílio  ou do local de convivência  

com a v ítim a nos casos de v io lência dom éstica e fam ilia r contra a criança 

e ado lescente;

XXIV  - rep resen tar à au toridade jud ic ia l para requere r a concessão 

de m edida p rotetiva de urgência à criança ou ao ado lescente  v ítim a ou 

testem unha de v io lência dom éstica  e fam ilia r, bem com o a rev isão 

daque las já  conced idas;

XXV  - rep resen tar ao M in istério  Público para requerer a propositura 

de ação cau te la r de an tecipação de produção de prova nas causas que 

envo lvam  v io lência contra a criança e ado lescente;

XXVI - tom ar as p rov idências cab íve is, na esfera de sua 

com petência, ao receber com un icação da ocorrência de ação ou om issão, 

praticada em local púb lico ou privado, que constitua v io lênc ia  dom éstica  e 

fam ilia r contra a criança e ado lescente;

XXVII - receber e encam inhar, quando fo r o caso, as in form ações 

reve ladas por notic ian tes ou denunc iantes re la tivas à prática de v io lênc ia , 

ao uso de tra tam ento  cruel ou degradante ou de fo rm as v io len tas de 

educação, correção ou d isc ip lina contra a criança e ado lescente;

XXVIII - rep resen tar à au toridade jud ic ia l ou ao M in istério  Público 

para requerer a concessão de m edidas cau te la res d ireta ou ind ire tam ente 

re lacionada à eficácia da proteção de notic ian te ou denunciante de 

in form ações de crim es que envo lvam  v io lênc ia  dom éstica  e fam ilia r contra 

a criança e ado lescente".

Estado de Mato Grosso
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Art. 3o Fica inclu ído parágrafo único ao Art. 26 à Lei M unicipal n° 

796/2011 qual terá a segu in te  redação:

"A rt. 26, parágrafo único. O Conse lho de D ire itos da Criança e do 

Ado lescente  poderá de liberar por reso lução própria , a ap licação de recursos 

em aqu isição, construção, reform a, m anutenção e/ou aluguel de im óve is 

púb licos e/ou privados, desde que para uso exc lus ivo  da política da infância 

e da ado lescência , observada a leg is lação de regência, inclu indo reso luções 

do Conanda."

Art. 4 o Fica revogada a a línea 'f ' do Art. 27 da Lei M unicipal n° 

796/2011.

Art. 5o Fica a lte rado o Art. 36 da Lei Municipal n° 796/2011 , qual 

passará a v ige r com a segu in te  redação:

"Art. 36. O Conse lho Tu te la r é órgão perm anente e autônom o, não 

ju risd ic iona l, encarregado, pela sociedade de ze la r pelo efetivo respe ito  aos 

d ire itos da criança e do ado lescente, com posto por 05 (cinco) m em bros 

titu la re s e 05 (cinco) sup lentes, para m andato de 04 (quatro) anos, sendo 

perm itida a recondução de seus m em bros."

A rt.6° Fica a lte rado o art. 40. à Lei Municipal n° 796/2011 , qual 

passará a v ige r com a segu in te  redação:

"A rt.40. O processo de e le ição será in ic iado no m ín im o 06 (se is) 

m eses antes do térm ino  do m andato dos m em bros do Conse lho Tu te la r em 

exerc íc io , m ediante edita l pub licado em jo rna l local e tam bém  afixado em 

locais de am plo acesso ao publico, além  de d ivu lgado em rádio local, fixando 

o prazo para reg istro  de cand idatu ras, que não será in fe rio r a 30 (trin ta)

DIAM ANTINO

Av. Desembargador J. P. F. Mendes, n° 2.341, JD. Eldorado Diamantino -  M T -
CEP:78400-000.
Fone/Fax: (65) 3336-1592-3336-6400 - Email: gabineteprefeito@diamantino.mt.gov.br



Diamantino

Estado de Mato Grosso
Prefeitura Municipal de

dias, e d isc ip linando as regras de d ivu lgação das cand idatu ras, especificando 

datas e locais, respe itando sem pre o ca lendário  aprovado pela p lenária do 

CM DCA, jun tam en te  com a reso lução regu lam entadora ."

Art. 7o Ficam a lte rados os incisos "II"  e "V " do Art. 42. à Lei Municipal 

n° 796/2011 , quais passarão a v ige r com  a segu inte  redação:

"A rt. 42, II -  Possu ir idade supe rio r a 21 (v in te e um) anos até a 

data da posse"; e

"V  -  Apresentar, certificado de conclusão do ensino médio até a data 

da posse;"

Art. 8o A ltera o Art. 61 da Lei Municipal n° 796/2011 , qual passará 

a v ige r com a segu in te  redação:

"A rt. 61. O Reg im ento Interno do Conse lho Tute lar será criado e 

aprovado por m aioria abso lu ta em Assem blé ia  Gera l, form ada pelos seus 

m em bros, espec ia lm ente  convocada para esse fim , o qual será 

poste rio rm ente  encam inhado a Procuradoria Geral do M unicíp io para 

aná lise  de legalidade e poste rio rm ente  se r pub licado em D iário O fic ia l."

Art. 9 o Esta lei entrará em v igo r na data de sua pub licação, 

revogadas as d isposições em contrário .

D iam antino/M T, 07 de março de 2023.

M ANOEL LOUREIRO NETO
Prefe ito Municipal
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M ENSAGEM  AO PROJETO DE LEI N° 10/2023  

Excelentíssim os Senhores,

Encam inham os a Vossas Exce lênc ias para exam e e 

ind ispensáve l ap rovação o incluso Projeto de Lei n.° 13/2022, de nossa 

in ic ia tiva , que d ispõe sobre a lte ração da Lei Municipal n° 796/2011 , que 

trata da reestru tu ração  da política m unic ipa l de a tend im ento  dos d ire itos da 

criança e do ado lescente  do m un ic íp io

O presente pro jeto v isa a im p lan tação  do reg im e 

sobreav iso  aos Conse lhe iros Tute lares, prevendo, inclusive, a sua respectiva

i n d e n i z a ç ã o . _______________________________ — —

Por essas razões, ante o exposto  e tendo em  vista a im ensa 

re levância desta m edida peço o su frág io  dos A lum ies para a ap rec iação e 

aprovação deste pro jeto de lei.

D iam antino/M T, 07 de m arço de 2023
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M AN OEL LOUREIRO NETO

Prefe ito Municipal
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MENSAGEM AO PROJETO DE LEI N° 10/2023 «>■£«

Excelentíssim os Senhores,

O Conse lho Municipal dos D ire itos da Criança e do Ado lescente (CMDCA) é 
um im portante órgão responsáve l pela prom oção e proteção dos d ire itos 
in fan to-juven is no âm bito  m unicipa l. Entretanto, para garan tir a e fe tiv idade 
de suas ativ idades, é necessário  que o estatuto  que rege suas ações seja 
atua lizado e corrig ido.

A necessidade de correção do estatuto do CM DCA se ju stifica  em razão das 
m udanças que ocorrem  na sociedade e na leg is lação que regula a proteção 
e prom oção dos d ire itos da criança e do ado lescente. Ass im , é preciso que o 
estatuto do conse lho esteja em consonância com as norm as v igentes, de 
form a a garan tir a plena eficácia das ações desenvo lv idas pelo CMDCA.

Dentre as correções necessárias, destacam -se  a atua lização dos term os e 
conce itos u tilizados no estatuto, bem com o a inclusão de novas a tribu ições 
e com petências para o CMDCA. A lém  disso, é preciso garan tir a partic ipação 
efetiva da sociedade civil na com posição do conselho, prom ovendo a 
transparência  e a dem ocracia nas dec isões re lacionadas à defesa dos d ire itos 
da criança e do ado lescente.

Por fim , a correção do estatuto  do CM DCA é fundam enta l para que o conselho 
possa cum prir p lenam ente o seu papel na defesa dos d ire itos da criança e do 
ado lescente, garantindo que esses d ire itos sejam  respe itados e prom ovidos 
no âm bito  m unicipal.

D iam antino/MT, 07 de março de 2023

MAN< EIRO NETO
Prefeito Municipal
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